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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA, QUE CELEBRAM ENTRE SI, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DEITAPETINGA-BA, EA 
EMPRESA DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ADOTANDO-SE O 
REGIME DA LEI N° 14.133/2021.

CONTRATO N° 002/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2025 
Processo Administrativo n° 003/2025 
LEI N. 14.133/2021, ART. 74, INCISO III, ALÍNEA “c”

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPETINGA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o. n° 13.751.102/0001-90, situado na Praça Dairy Valley, n° 

338, Centro, CEP 45.700-000, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal EDUARDO 

JORGE ALMEIDA HAGGE, brasileiro, casado, portador do CPF sob n° 224.219.475-53 e RG. 

N°. 1598137 SSP/BA, residente à Avenida das Palmeiras, n° 150, Bairro Quintas do Morumbi, 

CEP:45700-000, nesta Cidade de Itapetinga, Estado da Bahia, legalmente investido e no exercício 

de pleno mandato, denominado CONTRATANTE e do outro lado, a Empresa DIOGO ALVES 

MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n°. 53.149.443/0001-05, situado à 

Rua Barão do Rio Branco, n° 63, Sala 204, bairro Centro, CEP: 45.700-000, Município de 

Itapetinga, Estado da Bahia, Telefone: (077) 98829-9465, e-mail: mattosemattosadv@hotmail.com 

neste ato representado pelo senhor Diogo Alves Mattos, brasileiro, advogado inscrito na OAB/BA 

sob o n° 24.674 e CPF sob o n° 834.558.925-15, aqui denominado CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços do Processo Administrativo n° 003/2025, 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2025 com fundamento no Artigo 74, Inciso III, alínea “c”, da Lei n°. 
14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

—

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO______________________________________
Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS para o Município De Itapetinga, com foco 
estratégico na área de Licitações e Contratos, conforme solicitação da Secretaria Municipal^ 

R de Administração.
I’i Visto. 
Va 

Consistentes na elaboração de pareceres técnicos especializados: na área de Licitações

Contratos Administrativos, visando prevenir litígios e irregularidade; em Anáiises e revisão de

ITAPETINGA
PREFEITURA

mailto:mattosemattosadv@hotmail.com


FONTE

15000000
R$ 144.000,0033.90.35.00

Tesouro

03 - Secretaria 
Municipal de 

Administração

UNIDADE 
GESTORA

JUSTIFICATIVA: A solicitação atual é fundamentada pela necessidade de contratação de serviços 

especializados, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem 

de risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. 

Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na prestação 

dos serviços públicos, é necessária.

Parágrafo Único: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicia! atualizado do 

contrato, na forma do art. 124 § Io da Lei 14.133/21.

contratos administrativos, processos licitatórios e convênios; garantia de conformidade legal e 

eficiência na execução; na realização de Auditoria Jurídica: em processos internos do Município, 

identificando riscos e propondo soluções para maior eficiência e transparência.

PROJETO/ 
ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA VALOR GLOBAL 
(R$)

2008 
Ações da Secretaria 

Municipal de Administração

ITAPETINGA
PREFEITURA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada:

CLÁUSULA QUARTA ■ PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor mensal da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), perfazendo o valor total de

4--

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO
O prazo de vigência do presente contrato é com INICIO EM 03 DE JANEIRO DE 2025 E SERÁ 

FINALIZADO NO DIA 02 JANEIRO DE 2026, admitindo-se a sua prorrogação nos termos do art. 

105da Lei 14.133/21.

§1° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou a penações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados^/ 
por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. A Folha

Io
Visto.

P
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R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). Valor fixado com base na avaliação prévia 

constante dos autos do Processo Administrativo n° 003/2025.

O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças com CREDITO NA CONTA 

BANCARIA DA CONTRATADA - CONTA CORRENTE N° 24840-1, COOPERATIVA N° 2103 - 

BANCO SICRED
4.1 O valor acima descrito será pago no prazo de 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal 

correspondente em parcela única, devidamente aceita e atestada pelo órgão, que deverão ser 

creditados em conta corrente de titularidade da CONTRATADA.
4.2. Não haverá sobre este valor nenhum tipo de reajustamento de preço ou critério de atualização 

monetária.

4.3.0 pagamento será efetuado mediante a apresentação das notas fiscais correspondentes, que 

deverão se fazer acompanhar de relatório das atividades desenvolvidas em razão do presente 

contrato

4.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais ou legais, 

nem implicará na aceitação definitiva de serviços executados, total ou parcialmente.

ITAPETINGA
PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei n°. 14.133/21.

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no 

art. 137 da Lei 14.133/21.

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a III do art. 137 da Lei 

14.133/21, não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO_______________________ L
O presente contrato será acompanhado e fiscalizado pela Sra. ANA PAULA DE JESUS 

OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 18445, Servidora Pública do Município de Itapetinga, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, devidamente designado pela Administração Pública em 

atendimento ao artigo 117 da Lei n° 14.133/21.

------------------- Gr..'

Si*

X Folha 
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A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, não excluindo nem 

reduzindo a responsabilidade da Contratada.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obrigar-se-á:

a) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 

a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

b) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

contrato;

c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção do objeto do contrato, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato;

f) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do 

contrato;

CLÁUSULA OITAVA ■ DA ALTERAÇÃO____________________________________
O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do Inciso I do art. 124 

da Lei Federal n°. 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE_________________
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a: 

a. Realizar o pagamento pela execução do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO___________________
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual na forma do art. 74, § 4o, inciso; 

14.133/21 f/'

ITAPETINGA
WsIf prefeitura

VrdaLei
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b. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial no prazo legal.



Itapetinga-BA, 03 de janeiro 2025.
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Parágrafo único. Qualquer subcontratação feita sem autorização do MUNICÍPIO, será nula de 

pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível de cominações legais e 

contratuais cabíveis.

UI ITAPETINGP
Sp' y PREFEITURA

CPF n° ~

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL
As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO____________________________________
As partes elegem o Foro da Cidade de Itapetinga-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 

testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Z^'
V

X Folhii ...
O r
& vis,“—'

Xtq

//— ______________

DIQGQ^LVE^MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CONTRATADA

___________ A
MUNIc/lCWE ITAPETINGX

CONTRATANTE^/
EDUARDO JORGE ALMEIDA HAGGE

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPETINGA

TESTEMUNHAS:
NOME: 
RG n° ■/ m^CPFn0 
NOME/UMm 4(x . MiXA y\ (A-t/Ufr
RG nM^p.Ç^/4 



j

r EXTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2025 • PREFEITURA M. DE ITAPETINGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025, INEXIGIBIUDADE N# 002^025
CONTRATO N°: 002/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA-BA. 
CNPJ N9:13.751.102/0001-90
CONTRATADA: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CPF N8: 53.149.443/0001-05.

VALOR TOTAL: RS 144.000.00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: 03/01/2025 A 02/01/2026 
LEI FEDERAL N8: 14.133/21.

Edição 4.043 / Ano 15 
04 de fevereiro de 2025

Página 3

Praça DairyWalley, 338 • Bairro: Centro 
CNPJ: 13.751.102/0001-90 

Itapetinga- Bahia

ITAPETINGA
PREFEITURA

AVISO DE EXTRATO DO CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE N8 002/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA-BA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatldos especializados para 
o Município de Itapetinga. com foco estratégico na área de licitações e Contratos, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Governo.

WOFICIAL
Prefeitura Municipal 

de Itapetinga

Certificação Digitai: JXJRW26V-ZRDÍ2M2H-PXTGXANJ-ZLROLDOU 
Versão eletrônica disponível em: https://diariooriciel.itapetinga.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

X Folha_________»
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“ Visto  

Vi <7

https://diariooriciel.itapetinga.ba.gov.br


Itapetinga-BA, 02 de janeiro de 2025.

-.-Ft. ~

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAPETINGA

HA§0E
EflNGA-BA

jPraçâ DsiryWadey,338 Centra77'326i 8300'

AUTORIZAÇÃO

Em observação ao Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n° 14.133/2021, AUTORIZO dar início aos 

procedimentos de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2025, aos quais serão juntados os 

componentes necessários para o referido processo, conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Administração, originada do Processo Administrativo n° 003/2025.

EDUARDO JÇRGEALMEia 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAI



Itapetinga-BA, 02 de janeiro de 2025.

Senhor Secretário,

VIGÊNCIAFONTE

15000000
R$ 144.000,0033.90.35.00

Tesouro

Atenciosamente,

I

'PrefoituradeltapelingaPraça Dairy Walley/338 Cantro - 77 326 1 8300 ’ f

03 - Secretaria 
Municipal de 

Administração

UNIDADE 
. GESTORA

Ao llm.°. Secretário Municipal de Finanças
Cariito Ferraz Leite Filho

PROJETO/ 
ATIVIDADE

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

VALOR 
GLOBAL 

(R$)

03 de janeiro de 
2025 até 02 de 
janeiro de 2026

íttoBoigi* 

102/25

ALESSANDRAlRlpEIRO DE BRITTO BORGES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008
Ações da Secretaria 

Municipal de 
Administração

Alessandra 5™'

—EMC
JrapEiR
1UNICIP

Solicitamos estimativa do impacto orçamentário financeiro (com reserva), conforme oficio n° 
040/2025 - Secretaria Municipal de Administração, para a contratação de empresa: DIOGO 
ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 53.149.443/0001-05, 
situado à Rua Barão do Rio Branco, n° 63, Sala 204, bairro Centro, CEP: 45.700-000, Município 
de Itapetinga, Estado da Bahia, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS 
ESPECIALIZADOS para o Município De Itapetinga, com foco estratégico na área de Licitações 
e Contratos. A modalidade para a contratação do referido processo é INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, pela Lei n° 14.133/21.

ITAPETINGA
PREFEITURA

CAPITAI n A P r C II A R I A

RAMONA'MOREIRA' DESOUZA ANGELO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CÓMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES



O Geração de despesa

PREÇO (R$)QUANTIDADE

MÊS EXERCÍCIO

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

□operação DE CRÉDITOMAIO
JUNHO
JULHO

□ outra FONTEAGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

/IEm

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIN6A

□ FUNDO MUNICIPAL 

□transferencia SUS
□ CONVÊNIOS

DISPONIBILIDADE E IMPACTO ORÇAMENTÁRIO EXERCÍCIO DE 2025

See. Municipal de Administração: Projeto - 2008 - Elemento: 339035 - Fonte: 1.500-0000 - TESOURO - RS 144.000,00

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO 
VALOR 

EXERCÍCIO 2026

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO

_________FONTE DE RECURSO
□ TESOURO MUNICIPAL

TIPO DE AÇAO GOVERNAMENTAL
□ Despesa obrigatória de caráter continuado

Ricardo Andrade Teixeira 
Contador 

CRC - BA 033387 /1

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

---------- IMPACTO FINANCEIRO
□ O recurso orçamentário está disponível na fonte acima identificada.

DESCRIÇÃO: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS, PARA O MUNICÍPIO DE ITAPETINGA, COM FOCO ESTRATÉGICO NA ÁREA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS._______________________________________________ __________________________________________

EXERCÍCIO 2025

——

Descrição resumida da despesa a ser empenhada - DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, pARAPRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS, PARA O MUNICÍPIO DE ITAPETINGA, COM FOCO ESTRATÉGICO NA AREA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS.
Informamos que o valor acima encontra-se programado e disponível para a execução da referida despesa no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Itapetinga no exercício de 2025._______________________________________________________________________________



VALOR GLOBAL: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais)

FONTE

15000000
33.90.35.00

Tesouro

Itapetinga-BA, 03 de janeiro de 2025.

ct*c>cc» u>o«ry womov. oyu conu

03-Secretaria Municipal 
de Administração

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a aquisição e execução dos 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), que deverá 
ser devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Governo. A confirmação dos serviços 
prestados e a validação da nota fiscal são requisitos essenciais para a liberação do pagamento.

Após análise para verificação da existência de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do objeto supracitado certifico que há recursos 
orçamentários para empenho das obrigações conforme dotação ora especificada.

UNIDADE 
GESTORA

CARLITO FERRAZ LEITE FILHO I
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇA!

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA

PROJETO/ 
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAPETINGA, com 
foco estratégico na área de Licitações e Contratos, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração.

2008 
Ações da Secretaria Municipal de 

Administração

□ 1 UUUU

EDUARDQ/ÍORGE ALMEIDA>1AGGE 
prefeito Municipal de itapetinga-ba

CERTIFICADO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025
CONTRATO N°: 002/2025
CONTRATADA: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ITAPETINGA 
PREFEtTURA

CAPITAL U A p C u A r« l A
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Proposta n.° 002/2025

I. Identificação do Proponente

II. Objeto da Proposta

Mattos & Macedo
ADVOCACIA E CONSULTORIA

tvíços advocatícios especializados para o 

na área de Licitações e Contratos

Pontos Estratégicos de Atuação no Município de Itapetinga/BA:

Orientação na gestão eficiente de contratos administrativos e licitações:
- Prevenção de irregularidades e vícios legais que possam implicar em perdas financeiras ou 

sanções ao Município.

- Acompanhamento em tempo real dos processos licitatórios, desde a fasé de planejamento até 
a execução do contrato.

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

AO MUNICÍPIO DE ITAPETINGA/BA

Os serviços serão direcionados à defesa dos interesses do Município, à promoção de soluções 

jurídicas que assegurem o cumprimento das legislações vigentes e a otimização dos processos 
licitatórios.

77 99898 6420 | 77 98809 4717

© Rua Pastor Samüél de O. Santos, n° 112, Sala 07, Centro, Itapetinga - Ba

A presente proposta tem como objeto a prestação de sei 

Município de Itapetinga/BA, com foco estratégico 
Administrativos.

DÍQGO ALVES MATOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Reg, n? 774D/W3
OAB/BA n.° 24.674

CNPJ: 53.149.443/0001-05

Telefone: (77) 98829-9465 / (77) 99898-6420
E-mail: mattosemattosadv@hotmail.com

mailto:mattosemattosadv@hotmail.com


III. Serviços Oferecidos

IV. Justificativa

Consultoria preventiva e planejamento jurídico

Mattos & Macedo
ADVOCACIA E CONSULTORIA

Benefícios para o Município de Itapetinga/BA:

- Redução de riscos administrativos e financeiros: 
eficiente.

- Custo-beneficio: Serviços personalizados que promovem economia e resultados concretos, 

maximizando o uso dos recursos públicos e otimizando o processo de compra.
- Transparência e segurança jurídica: Atuação técnica e ética que assegura a conformidade com 
as leis e regulações.

^77 99898 6420 | 77 98809 4717

$ Rua Pastor Samuel de O. Santos, n° 112, Sala 07. Centro, Itapetinga - Ba

0 escntóno Diogo Alves Mattos Sociedade Individual destaca-se pela sua experiência consolidada 

na defesa dos interesses de municípios de pequeno e médio porte, com atuação estratégica nas 
áreas mais sensíveis à gestão pública.

1. Assessoria Jurídica Preventiva
- Pareceres técnicos especializados:

Emissão de pareceres na área de Licitações e Contratos Administrativos, visando prevenir litígios 
e irregularidades.

- Análise e revisão de contratos administrativos, processos licitatórios e convênios:
Garantia de conformidade legal e eficiência na execução.

Com base nos desafios e oportunidades do Município de Itapetinga/BA, oferecemos os seguintes 
serviços advocatícios:

2. Auditoria Jurídica
- Realizaçao de auditorias em processos internos do Município, identificando riscos e propondo 

soluções para maior eficiência e transparência.



V. Valor dos Honorários

ermanente: R$ 12.000,00 (doze mil) mensais, englobando os

VI. Forma de Pagamento

VII. Prazo de Vigência

VIII. Considerações Finais

Mattos & Macedo
advocacia e consultoria

Esta proposta tem validade para contrato com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada mediante acordo entre as partes.

- Consultoria e Assessoria Jurídica P< 

serviços descritos nesta proposta.
Obs.: Honorários extras'? Demandas específicas poderão ser ajustadas e contratadas 

separadamente, mediante acordo prévio entre as partes.

77 99898 6420 | 77 98809 4717
© Rua Pastor Samuel dê O. Santos, n° 112, Sala 07, Centro, Itapetinga - Ba

Diante da importância estratégica da prestação de serviços e da realidade econômica do Município 
de Itapetinga/BA, propomos os seguintes honorários:

- Pagamento mensal, mediante emissão de Nota Fiscal de Serviços, até o quinto dia útil de cada 
mês.

- Honoranos extras por demandas específicas serão quitados após a prestação dos serviços, 

conforme acordado previamente.

Reforçamos nosso compromisso com a ética, transparência e eficiência, oferecendo soluções 
jurídicas estratégicas que proporcionem ao Município de Itapetinga/BA:
- Segurança jurídica para suas operações;
- Prevenção de litígios e redução de riscos administrativos e financeiros.



Itapetinga/BA, 02 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Mattos & Macedo
ADVOCACIA E CONSULTORIA

^77 99898 6420 | 77 98809 4717

® Rua Pastor Samuel de Õ. Santos, n° 112, Sala 07, Centro, Itapetinga - Ba

Estamos á disposição para eventuais esclarecimentos e para firmar uma parceria sólida que traga 

resultados concretos e duradouros para o Município.

DIC^O ALVES MATTOS

CNPJ: 53.149.443/0001-05
OAB/BA-24.674
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 02/01/2025 às 10:38:09 (data e hora de Brasília).

1/1
about:blank

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

. CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11 >7-01 - Serviços advocatícios -

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

LOGRADOURO
R BARAO DO RIO BRANCO

CEP 
45.700-000

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO.DE INSCRIÇÃO
53.149.443/0001-05 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MATTOSEMATTOSADV@HOTMAIL.COM

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO 
63

MUNICÍPIO 
ITAPETINGA

TELEFONE
(77) 9898-6420/ (77) 8829-9465

DATA DE ABERTURA 
26/09/2023

PORTE 
DEMAIS

UF 
BA

COMPLEMENTO
SALA 204

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/09/2023

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

N%25c3%259aMERO.DE
mailto:MATTOSEMATTOSADV@HOTMAIL.COM
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ATIVIDADE:
6911701 - Serviços advocaticlos

Autenticação Eletrônica:
450606441545

Itapeünga - BA: 
11/12/2023

1
i

-i

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO-Des 08:00h &3 1B;OOh?

OUTRAS INFORMAÇÕES:
ALVARA INICIAL CONF. PROC. REDESfM

í

CNPJ; 53.149.443/0001-05 INSCRIÇÃO: 5413489

R BARAO DO RIO BRANCO, 63 - CENTRO SALA 204 CEP.: 45.700-000 -

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
NOME / RAZÃO SOCIAL
DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

LMOdasíto^ID^ - 
O;REÍ 0R DEPWiSWtfí^0



ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ê

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA. O objeto social é o exercício da advocacia e consultoria 
jurídica, seja por seu sócio fundador, seja pelos advogados que a ela se 
Integrem mediante vínculo empregatício ou contrato de associação.

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividido em 30.000,00 (trinta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real), subscrita pelo sócio, no presente ato, em moeda-corrente é bens, da 
seguinte forma:

a) DIOGO ALVES MATTOS subscreve 30.000,00 (trinta mil) quotas, no valor 
total de R$ R$ 30.000,00 (trinta mH reais), sendo R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) em dinheiro e o restante através dos seguintes bens: (i) um 
computador Intel premium no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reals); (II) um aparelho de scanner Canon DR-240 no valor de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) e; (iil) uma impressora HP Laserjet P1006 no valor 
de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

CLÁUSULA SEXTA. A administração cabe ao titular açima qualificado, que 
poderá usar o título de Administrador e representará a Sociedade em todos os 
atos de gestão necessários e, também, ativa ou passivamente em Juízo Ou fora 
dele bem como junto aos Órgãos públicos, federais, estaduais, municipais e 
Instituições financeiras, podendo assinar quaisquer documentos, abrir, encerrar 
e movimentar contas bancárias, constituir proçurador(es) ad negotla, com 
poderes determinados e tempo certo de mandato.

PARÁGRAFO ÚNICO. Dentro dos limites estabelecidos na legislação do 
imposto de renda, o titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore, 
cujos valores serão levados à conta de despesas gerais da Sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA. - Os resultados sociais apurar-se-ão ao final de cada ano 
civil, auferidos ou suportados pelo sócio.

DIOGO ALVES MATTOS, brasileiro, solteiro, residente à Rua Marechal Fíorlano 
Peixoto, n° 36, Centro, Itapetlnga - BA, advogado Inscrito na OAB/BA sob o n° 
24.674 e no CPF sob IM° 834.558.925-15, resolve, por este instrumento e na 
melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Individual de Advocacia, que 
se regera pelo disposto nos arts. 15 a 17 da Lei 8.906/94, 37 a 42 do seu 
Regulamento Geral e pelo Provimento 112/2006 do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade de advogados ora constituída denominar- 
se-á DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na cidade de Itapétinga, 
Bahia, na Rua Barão do Rio Branco, nPÍ 63, Sala 204, Centro, telefone (77) 
98829-9465, e-mail mattosemattosadv@hotmall.com.

AVERBADO EM
«■LG y 0^1 3

OAB-BÃ

mailto:mattosemattosadv@hotmall.com


I

AVERBADO EM
J. C ! /UOJ 

OAB -BÃ

os honorários

PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e 
distribuir os resultados a cada mês ou nos períodos que. o titular decidir; 
mediante antecipação da distribuição dos lucros.

CLÁUSULA OITAVA. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e? 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes^ por ação ou omissão no; 
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 
possa incorrer o responsável direto pelo ato.

PARÁGRAFO ÚNICO. É solidária e Ilimitada a responsabilidade do sócio pelas 
obrigações assumidas pela sociedade perante terceiros.

CLÁUSULA NONA. O sócio poderá advogar individualmente e/ou fora do 
âmbito da Sociedade, auferindo honorários advocatíclos como receita pessoal, 
sem reversão à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA. Sobrevindo a retirada, a .incapacidade é a 
Incompatibilidade permanente para a advocacia, a renúncia, a falência, a 
exclusão ou o falecimento do sócio, a sociedade.se extinguirá,. salvo na hipótese 
de substituição, no prazo.de 180 (cento e oitenta) dias a contar dó èVénto qué 
ensejou a extinção da sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos casos previstos nesta cláusula, serão apurados 
os haveres, a serem revestidos aõs herdeiros do sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nas hipóteses acima previstas, 
pendentes serão considerados da seguinte forma:

1. as receitas mensais provenientes da ádvõ.cacia de partido,, do atendimento a 
clientes por meio de consultas ou hora técnica devem ser consideradas nessa 
apuração até a data em que ocorrer a extinção da sociédade;,

2. as receitas decorrentes de honorários judiciais serão pagas aos herdeiros do 
falecido, na medida em qué forem recebidos pela sociedade;

3. os contratos em que foram ajustados honorários dé risco (cujo recebimento 
fica condicionado ao sucesso na demanda) deverão ser incluídos no cálculo dos 
haveres, como direito de crédito eventual, só ocorrendo seu pagamento quando 
a sociedade efetivamente os receber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 0 sócio declara que não exercem nenhum 
cargo ou função Incompatível com a advocacia ou que gere impedimento para 
seu exercício na consecução dos objetivos sociais, que não participa de outra 
sociedade registrada no mesmo Conselho Seccional e que não está Incurso em 
nenhum dos crimes que os Impediría dé participar de sociedades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Fica eleito o foro da Comarca de 
Itapetinga/BA para dirimir as dúvidas e controvérsias a respeito deste contrato.

E por estarem justas e acordadas, as. partes assinam o presente contrato em 
vias de igual teor e forma, na presença de duas.testemunhas mstrumentánas.

sociedade.se
prazo.de
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TESTEMUNHAS:

IOGO ALVES MATTOS
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60,43

i

R$

R$

Valor ISS (R$)

0.12

0,12

r.

k
<

Prezado Cliente, este boleto nâo quita saldos de meses anteriores.

Autenticação Mecânica

Pata uso do banco 

0 O© (SClaro-

R$ 60,43Total a pagar

1. PLANO CONTRATADO VALOR R$

AVISOS AO CLIENTE

DOCUMENTO FINANCEIRO N° 62419002/012025

I

CLIENTE
DIOCO ALVES MATTOS

DIOGO ALVES MATTOS 
RUA MAL FLORIANO PEIXOTO 36 
CENTRO 
45700-000 ITAPETINGA BA

Autenticação Mecânica solicitamos nâo 
rasurat, dobrar ou perfurar esta parte da 
fatura, para nâo danificar o código de 
barras.

Débito Automático 
156180264

L

J

Data de Vencimento
16/01/2025

4

i

84880000000-0 60430162202-8 50116156180-2 26402817122-4

r-
■:

60,43J

60,43^)

CANAIS DE ATENDIMENTO:
Acesse sua conta e outros serviços:
No app Minha Claro/ No Whatsapp 11999910621
Na internet - minhaclaro.com.br
Pelo celular n0S2# / No Atendimento Claro 1052 / Ouvldoria * Ligue 080Q7Q10180
Fatura em braile ligue 1052 1 Deficiente auditivo ou surdo acesse www.claro.comJbr/minha*<laro

Valor cobrado (R$)
8,00
5,90

' 6,00

19,90

Descrição
App Incluso na oferta -Clarobanca Padrão 
App Incluso na oferta * Skeelo ebook Pocket 
App Incluso na oferta - SmartID/Truecaller

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

Qtotalapagar

Valor 
R$60,43 

Éb 
Pague 

com

•Ç

ri

n . . u VencimentoPeríodo de uso
de 02/12/2024 a 01/01/2025 16/01/2025
Veja aqui o que está sendo cobrado:
1. Plano Contratado R$60,43

xL-

Oferta Conjunta Claro MIX
2022 Pós da Claro // 20GB - Compartilhado [400]
Aplicativos Digitais

Serviços Inclusos no seu Plano
Bônus de relacionamento promocional - 5GB

I lnternet20GB 
t 

\ SUBTOTAL-PLANO CONTRATADO

Informações sobre regrade suspensâoda Inadimplência conforme RCC632/2OK Art 90 a 97: Transcorridos 1$ dias da Notificação do débito poderá ocorrera Susp Parcial, transcorridos 30 dias da 
susp parcial poderá ocorrer a Susp Total, e transcorridos 30 dias da susptotal o contrato poderá ser rescindido. Da rescisão do contrato poderá ocorrera Inclusão do registro do débito junto aos 
órgãos de Proteção ao crédito. Contribuições para o FUST e FUNTTEl. (lHe 0,5% do valor dos serviços) nâo repassados ao cliente. Central Anatel: 1331. Pague sua conta nos bancos credenciados: 
Bradesco. Banco do Brasil. CEF. luú, Santander e outros. As regras do roaming Internacional sofrerão mudanças a partir de abril. Para conhecer, consulte o regulamento em 
https:/Avww.daro.com.br/empresas/celular/claro-passaporte.

1

!

j 
i
í
I
4 1

Seu numero Claro 
77 98829 9465

minhaclaro.com.br
http://www.claro.comJbr/minha*%253claro
https:/Avww.daro.com.br/empresas/celular/claro-passaporte


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 53.149.443/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamepfe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 
Emitida às 14:28:48 do di/24/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/01/2025. 7
Código de controle da certidão: F73C.8623.DE11.7C8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i° 1.751, de 2/10/2014.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 20/12/2024 14:57GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20245516896

razAo social

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

53.149.443/0001-05

Re!CertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 > Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Emitida em 20/12/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

N° de Controle:9176 / 2024

B

B

Código de Autenticidade: 0102 * 1408 -1665

Emissão:
Validade:

19/11/2024 às 11:38:53 
17/02/2025

DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
53.149.443/0001-05
50732
R BARAO DO RIO BRANCO, 63 - CENTRO SALA 204 CEP.: 45.700-000 -

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Contribuinte
CPF/CNPJ:
Inscrição:
b-ndereço:

j. f
&

CERTIFICAMOS, na forma do disposto no Art. 205 da Lei 5.172 de 25/10/1996 C.T.N e Lei n° 635/93 C.T.M e suas 
alterações, que inexiste débito impeditivo desta certidão para o contribuinte acima identificado, ressalvando a Fazenda 
Pública Municipal o direito de cobrar e inscrever débito(s) ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.itapetinga.ba.gov.br/ .
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

AW

http://www.itapetinga.ba.gov.br/


03/01/2025, 18:45 Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

Validade:24/12/2024 a 22/01/2025

Certificação Número: 2024122405016178424001

Informação obtida em 03/01/2025 18:44:19

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/eonsultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

53.149.443/0001-05

DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA BARAO DO RIO BRANCO 63 SALA 04 / CENTRO / ITAPETINGA / BA / 
45700-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

) Lei esta 
da Caixa:

■ íâÀI^ÉC'ÕNâMfcÀ'E£DERÃL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site c
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/eonsultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

no
no

na

a

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Dúvidas e sugestões: cndt@tat.jus.br

Orctifica-se que DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
',í-!AtR.IZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 53.149.443/0001-05, 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 53.149.443/0001-05
Certidão n°: 50950155/2024/
Expedição: 22/07/2024, àZ11:39 :35
Validade: 18/01/2025 7/I8O (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

■••r^âessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
.■ ih-.ad-implentes -perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
^^■béiecidas-em sentença condenatória transitada em julgado ou èm 
^fãzdQré- judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
'emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

mailto:cndt@tat.jus.br
http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO N°: 00659219E

Salvador/BA, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024

1

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 20/12/2024, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDÈC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
AÇÕES CÍVEIS-Io GRAU

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Razão Social: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 53.149.443/0001-05
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 63, sala 204, Centro, Itapetinga - BA

Esta certidão abrange as ações das varas de família, varas de sucessões, 
órfãos, interditos e ausentes (exceto inventário, arrolamento judicial e interdição/ 
curatela), varas cíveis, varas de relações de consumo, varas de registros públicos, varas 
de acidente trabalho, vara de auditoria militar cível, vara empresarial (exceto falência, 
insolvência e recuperação judicial) e varas da fazenda pública administrativa, tributária 
estadual e tributária municipal e informa exclusivamente processos ativos em nome da 
pessoa pesquisada, figurando no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça e em curso nos Juizados Especiais.

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu


CERTIDÃO N°: 00659215E

Salvador/BA, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024

1

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 20/12/2024, 
verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA JURÍDICA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Razão Social: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 53.149.443/0001-05
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 63, sala 204, Centro, Itapetinga - BA

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa 
pesquisada figure como parte no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu


CERTIDÃO N°: 00093956E

1

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2o GRAU 
AÇÕES CÍVEIS (polo passivo)

Razão Social:D10G0 ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 53.149.443/0001-05
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 63, sala 204, Centro, Itapetinga - BA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do 
Segundo Grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, anteriores a data de 
20/12/2024, em conformidade com o ATO CONJUNTO N0 07/2018 - publicado no DJe 
no dia 04 de maio de 2018, verifiquei NADA CONSTAR, (figurando no polo passivo da 
relação processual), em nome de:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
de distribuição de processos, mantidos a partir de 11/08/2011, nos sistemas 
processuais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com lastro nos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculadas: a) pela RAZÃO SOCIAL fornecida; b) pelo CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n “11.971, de 06/07/2009 e com a 
Resolução 121/2010 do CNJ. A pessoa prejudicada pela disponibHização de 
informação na rede mundial de computadores poderá solicitar a retificação ao órgão 
jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/


43430766/2024

O

20/12/2024

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

.ftS íirun/í
DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL1 DE ADVOCACIA.

CNPJn. 53J49.443/0001 / \ \ W \\ Cu VZJ

Certidão emitida em 20/12/2024/as,14:56:02 (data e hora de Brasília)/abrange a Justiça Federal de
1o Grau na(^seguinte(s) unidade(s) fedèrativa(s): BahiaX \L V\\ N

a) A autenticidade destaTertidão poderâser, verificada, no’ prazo de 90 (noventa) djas£por qualquer
interessado nò site do TRF.1, endereço https://sisternas.trft.jus.br/certidá6, pór. rrieio’do código de 
valida^atoój^X^ / f \

b) A pesquisa(realizada-com base no ÇPFJnforrnado abrange.processoszém que ò titular ou seu
eventual, espólio figure'’como parte;l ] j/ji.

c) Nos casos do ^/’ dó ártX4^da*Resqluçâo n. 680/2020'(CFJF.não'infomiado),jo .nomeIndicado 
para tá: consulta [seríátde7Õsponsabilidade do sóHcitante da:»certidãqJTdevendó]artitulariçlade ser 
conferida^lo’interessa'do'e'' destinatário;y( \ t

d) Certidão expedldígratuitamenté e hòsitermos da Resolução CNJInM21/201Ó e^da Resolução 
CJF n. 680/2020-1 • j/ / X "

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hqrade Brasíjia):^
Seção Judiciária: Bahia*'(F?rocessò Judicial Eletrônico,’Processo Digital/dã 1<Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU/ãtójm^ V Xf /f^

f) Esta certidão abrange os processos em,curso na Justiça Federal de ISGrauX / jj /

Código de ValidaçãoX246 D625 E333 9224 ECB3,1B88.
Data da Atualizaçã^X2Ó^^4^fj

https://sisternas.trft.jus.br/certid%25c3%25a16


CERTIFICADO

Certificamos que

DIOGO ALVES MATTOS

Salvador, 11 de Dezembro de 2024.

$

ESPECIALISTA RECONHECIDO
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

íK"-

IBI
É

Professor Matheiis Carvalho
PROMOTORA: Viahna de Carvalho ‘ 

Cursos e Aulas LTDA - ME 
CNPJ: 13.292.261/Ó001-74

portador(a) do CPF 834.558.925-15 , concluiu o Curso Especialista 
Reconhecido em Licitações e Contratos Administrativos, com carga 

horária total 102 (cento e duas) horas.
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. 1^ I"...........

8.666/93.

Finalidades do procedimento licitatório.

>■ -i.rti

- CASOS CONCRETOS - ASPECTOS PRÁTICOS'' II’

: 4

I» tíU»

• MATERIAL COMPLEMENTAR í■■ nMjjuúji' '"in

$
• OFICINAS DE NORMATIZAÇÃOJU ■> -VA*.,

102 horas

*

*-n« 1. :iiiii< 'in i "Hl KI'I'I'I'I I I'tll l i \ i i. 'iiiMiii. ijiiyhiiuir i *' *i ' ;ijxum'111'miuUnilil ruiu 'iiil • n

1 lííti .............  > ............ l.j:l l|*i l

AULAS SOBRE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CONFORME A 
LEI8.666/93. L < .i. . .

AULAS SOBRE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CONFORME A 
LEI 8.429/92.

$

3

• MODELOS

• COMUNIDADE DE APOIO y

Professor Matheus Carvalho

.... .. i(. n.iiiiii(õiii(!i'iii«'n(iuii'

LICITAÇÕE 
14.133/21.

tu.t 1 in ijijuirnumrtMi >

Curso Especialista Reconhecido •MW i-UIUIVR

't®r- '/U. .

■ ,«>.•m.'h-ws11ji r

M''’ll

* wf w r

• 12 AULAS INTERATIVAS

. • PREGÃO- LE110.520 iiiiiiií iiijfi' uni i.iBii u mu

• REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - 
LE112.462

PROJETO ESPECIALISTA RECONHECIDO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

• Considerações iniciais.
• Conceito.
• Natureza jurídica das sanções de improbidade.
• Agentes oa improbidade administrativa.
• Espécies de ato de improbidade c sanções aplicáveis.
- Nova espécie de improbidade administrativa.
• Procedimento da Aç3o Civil Pública por ato dc 

improbidade.
• Medidas cautelares.
• Pedidos na ação de improbidade.
• Competência para julgamento da ação de improbidade.
• Prescrição.

.1
■ í.íiMIWNH' ' "

• Introdução • .fl*' « •

• Conceito.
• Competência legislativa.
• Características dos contratos administrativos (Formalismo).
• Garantia.
• Cláusulas exorbitantes.
• Alteração unilateral do contrato.

Rescisão unilateral do contrato.
. Fiscalização da execução du

• Ocupàçao temporária de bens.
• Aplicação de penalidades.
• Alteração contratual por vontade das partes.
• Equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
• Pagamentos feitos ao particular.
• Teoria da imprevisão.
• Subcontratação nos contratos da administração.

.«..^ ...• Duração. .......r. . . .Sv,,.,.}í„
• '• Exceções a vigência maxima de um ano. • : ■
• Responsabilidades decorrentes do contrato.
• Recebimento do objeto contratual.
• Formas de extinção do contrato administrativo.
• Contratos administrativos em espécie.
•..Convênios. i .. i Tí|..

• Consórcios Públicos.
• Regime Diferenciado dc Contratações.

LICITAÇÕES PÚBLICAS - CONFORME NOVA LEi ÜE LICITAÇÕES - LEI "AULAS SOBRE LICITAÇÕES PÚBLICAS CONFORME A LEI ■

,A' '*'5 • : dii’-

....âl ■'

• 'ÍE

■a

• Conceito.
• Competência para legislar.
• Finalidades do procedimento licitatório.
• Princípios norteadores da licitação. 
• Tipos de Licitação.
• Desempate na licitação.
• Quem oeve licitar.
• Intervalo mínimo.
• Agentes da licitação. ■
• Modalidades Licitatórias; 
• Concorrência. 
• Concurso.

• Diálogo competitivo.
• licitação para registro de preços.
• Procedimentos licitatonos.
•«Procedimento Comum (Concorência e Pregão).
• Procedimento do Diálogo Competitivo.
• Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno

................ 1'i'jnuj» 'ijíi hi iiiii main si" i

• Dispensa e Inexigibilidade da licitação.
   ' '" ... . 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CONFORME A LE114.133/21.
' 1 I ••I'IhHIi'IIFIAI ' I ' •• <11- e • i -u« ii. ,

• Introdução.
• Conceito. i ,

Competência legislativa. ; è • s
■ •: Características dos contratos administrativos (Formalismo). ,,
• Garantia.
• Cláusula de Retomada.
• Cláusulas exorbitantes.
• Alteração unilateral do contrato.
• Rescisão unilateral do contrato.
■ Hscalização da execução do contrato.
• 5 Ocupaçao temporária de bens. ««v x
• r Aplicaçao de penalidades.
• 1 Alteração contratual por vontade das partes.

111111 «mi •Eqüilibiiu ccuiiuíüico-rinanceirO do contrato.1
• Pagamentos feitos ao particular.
• Teoria da imprevisão.
• Alocação de riscos.
• Subcontratação nos contratos da administração.
• Duração.
• Exceções à vigência máxima de um ano.
• Responsabilidades decorrentes do contrato.

> Recebimento do objeto contratual . /
Formas de extinção do contrato administrativo.

• ISolução alternativa de controvérsias. ,
• Planos de contratação anual. -
• Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP).
• Contratos administrativos em espécie.

'Convênios. ■ ■■■■'"ftií-tfi......
• Consórcios Públicos.
• Regime Diíeienuadu de Cunlidldçves. "

• ísiví

• Conceito.
• Competência para legislar.
• Finalidades do procedimento licitatório.
• Princípios norteadores da licitação.
• Tipos dc Licitação.
• Desempate na licitação.
• Quem deve licitar. . ..
• Intervalo mínimo.
• Comissão.
• ModalidadesLicitatórias.
• -Concorrência. 
• Tomada de preços.
• Convite.
• Concurso.
• Leilão.
• Pregão (Pregão eletrônico).
• Licitação para registro de preços. "
• Procedimentos licitatórios.
• Procedimento da Concorrência.
• Procedimento da tomada de preços.
• Procedimento do Convite. 
• Procedimento do concurso e do leilão.
< Procedimento do pregão.
• Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte.
• Dispensa o Inexigibilidade da .licitação.
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Salvador, 13 de fevereiro de 2007

■-I

Jy »

i
A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado da Bahia, tendo em vista o resultado obtido nas 

provas realizadas nos dias 03 de dezembro de 2006 e 14 de janeiro de 2007, relativas ao Exame de Ordem 

03/2006, resolve conferir ao(a) Bacharel(a) DÍOGO ALVES MATTOS, filho(a) de Rozalvo de Almeida Mattos 

Filho e de Helenita Alves Mattos, nascido(a) a 25 de Julho de 1983, o presente CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO, nos termos do art. 8o, inciso IV, da Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da 

Advocacia e da OAB).

Saul Quadros Filho 
Presidente daOAB/BA

EXAME DE ORDEM 
CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO

i

David Bellas Câmara Bittencourt .
Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem
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TABELTONATO DO Io OFÍCIO DE NOTAS COMARCA 
DE ITAPETENGA . BAHIA
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Certificado

Salvador, 17 de fevereiro de 2011

i
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Saul Quadros Filho 
Presidente da 0AB/8A

TABEUONATO DO Ia OFÍCIO DE NOTAS COMARCA 
DE rTAPETINGA - BAH LA

Rua >J. Scat». 182. tlapetaga - BA - CEP- <5700-000 • Fone: (T7) J261-SO52
TabtUio; Bat. Charlei Barreto • E-mail; tartoriacharinbarretoGhotma'iIxani

Ricardo Maurício Freires Soares 
Coordenador do Programa de Eventos Telepresendals

■n

ÍÍ
-V

t 
I Ij

i w
I •

ALTTENTtCAÇÂÓ/C ; ' - ' - _

Caules « cápia 4 ar«poa^to(M *
^TwaocuíTwyrfíoÍMartáco:' y '

.<t»M*i$8.OAOWI2«3'A-bWFôJlà-xhl6J6 ‘' 
— dCLO<<'..J8M A0<<5O5< 5' - .

CocK;*«âwta«rnwWA-.^ta.>.&a'>atanlciiMc!s. . ,.
AuCAM SMVAUtO OS MALO eAKHSTO; CSCnSVDtIC4UT0«B*00

Certificamos que DIOGO ALVES MATTOS participou do CURSO TELEPRESENCIAL SOBRE 

“ATUALIDADES EM DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO", com a carga horária de 16 
horas/aula, realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Bahia em parceria com a 
Associação dos Advogados de São Paulo - AASP e a Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes 
- ESAD, no periodo de 07 a 17/02/2011, na Subseção de Itapetinga.
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Salvador, 13 de julho de 2018.
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' Concluinte

PròlSÍ Dra. Silvana^á de Carvalho 

'Pró-Reitora de Pesquisa 
e Pós-Graduação
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Certificamos que DIOGO ALVES MATTOS, filho(a) de ROZALVO .DE ALMEIDA 
MATTOS'FILHO e de HÉLENITA ALVES MATTOS, nascido(a) a 25/07/1983, natural de ITAPETINGA - BA, 

concluiu, em 10/06/2018, o Curso de Especialização em Direito Público Municipal, com carga horária de 405 

horas-aula, nos Termos da Resolução CNE/CES n° 01/2007.
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Pró^Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
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Certifcamos que .o Sr(a). DIOGO ALVES MATTOS 
participou do CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM DIREITO 
PÚBLICO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, com carga 
horária de 286’ (duzentos e oitenta e oito) horas/aula, no 
período de 22 de março a 14 de dezembro de 20)3, 
obtendo o percentual de 75,0% de frequência. O 
mencionado curso foi promovido pela Fundação 
Faculdade de Direito da Bahia.
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José Carlos

i

Thomas Bacellar da Silva 
Diretor /

X /Z^ 
Diplomado

1 J

© Ktitor da laníotraidadE Católica do ^aloador, r\ 
no uso dt suas atribuições, preoistas em íei, tendo presente o termo de rolaçoi 

em ©irrito, conferido em is de agosto de 2006, a \

©íogo 2Hoes Mattos
brasileiro, natural do Estado da Bahia, nascido a 25 de julho de 1983, ' 

filho de Rozalvo de Almeida Mattos Filho e Helenita Alves Mattos, RG Ò9368082-17 - V

mandou passar-lhe o presente diploma de
jBathard cm ©írnto,

a fim de que possa gozar dos direitos e das prerrogatioas concedidas pelas íris da 'República, 
<7. ddadf Üo ^aloaiiar, 19 de daanbro dt 2000 ^\/
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Superintendente dé Graduação

UNIVERSIDADE CATÓUCA DO SALVADOR 
De acordo com a competência fixada no art 48, 

da let n.° 9.394, de 20/12/96

Curso de

DIREITO '

Reconhecimento: Decreto Federal h.° 49.123/60 
(D.O.U. de 18-10-60)

Renovação de Reconhecimento: Portaria Ministerial n.° 251, 
de 16-06-2006 (D.O.U. de 19-06-2006)

Chefe do Setor de Registro
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fis. n.° .íé?..... no livro de registro n. 
Universidade Católica do Salvador.

Salvador, . de... 
IOTAS COMARCA
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Réitoria/Superintendência dê Graduação
Diploma registrado sob o n.0.^?.^. às 
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ATESTADODÉCAPACIDÀDETÉéNIÇA
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Presidente:
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Diretorâ^dministratjvã;.

;AY:HHdobrando:Noguelra.n’lOT;Morumbtí,.lt3Rptín8a -Bahia 
Tel.: (77) 99905-0689 - e-mail: seçretaria@itapetinga..ba.1og.br' 

' :' "• - CNPJ:14.786.,842J0001-25 ........
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Atesto, para ps devidos fins de direito >é a quem possa interessar, que o 

escritório de advocacia tiíÒGÕ ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrito regulármèrité ho CNPJ' ri° 53..149 443/0001-05., profissional inscrito •• 

na Ordem dos; Advogados dq Brasil Seção;Bahia sób o ri<’-:24.674,;sediàdò à' Rua Bàrão.d.o 

Rio Branco, n° 63, Edifício Max Center, Sala .204, Bairro Centro, CEP? 45.700-000, 
Itãpètinga - BA, prestou serviços de consultoria e assessoria jurídica ,p CÂMARA 

MUNICIPAL DÉ ITÂPETINGA. pessoa jurídica deidireitp,privado,-.ínsprita no CNPJ sob om0 
14:786:842/0001-25, çòfn sede' à Avenidá Hildêbrando Noguéira11 nM’30; Bairro Morumbi, 
CEP: 45700-000 - Itapetinga - BA.- côm êrifásè «m . Direitó Púbiicó: (Constitúciõnãl e'. 

Administrativo), no periodo de janeiro de^O^S a/dezémbró ,de 2024:
Declaro ainda que os sen/iços foram desenvolvidos com absoluta lisura p 

alto gfàirde eficiência técnica, não havendo nada que desabone 'a atuação do contratado, 

durante todo este período



Itapetinga, 02 de janeiro de 2025.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 
(Lei 9.854/99 e Inciso XXXHI do Art. 7» da Constituição Federal)

A empresa DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 53.149.443/0001 -05, sediada à Rua Barão do Rio Branco, n° 63, Sala 204, Bairro Centro, 
Itapetinga - BA, CEP: 45.700-000, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) DIOGO 
ALVES MATTOS, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0936808217 SSP/BA e do CPF n° 
834.558.925-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 1999, que NÃO emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e também NÃO emprega menores de 1'6 (dezesseis) anos.

. /w-- .
DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ n° 53.149.443/0001-05
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PROCESSO ADM. N.° 03/2025

PARECER N.° 005/2025
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I - DO RELATÓRIO

T necessidade de atendimento das demandas da Secretaria

i !■ ■

II-DE MÉRITO

I

I

Procuradoria
Geral

I
II

Procuradoria Geral do Município
Rua Belizário Ferraz. 11.1° Andar - Centro, Itapetinga-BA
procuradoriageralJtapetinga@hotmail.com

@procuradoriaitapetinga
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ITfiPETINGA
PREFEITURA
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OBJETO: Licitação Modalidade Inexigibilidade para a Contratação de Empresa do 
ramo, para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em 
Licitações e Contratos, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 
Administração de Itapetinga/BA.

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE. ANÁLISE DOS 
REQUISITOS LEGAIS. MEIO ADEQUADO. REGULARIDADE DO 
PROCEDIMENTO. CONCLUSÕES. '

1
1

I

Justifica-se o presente procedimento, dada a 
Municipal de Administração.

Em apertada síntese, é o Relatório.

Passemos a análise jurídica e regularidade

Pareceres - Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos 
sobre assuntos submetidos a sua consideração. 0 parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como 
ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva.1 (grifou-se)

Trata-se de processo licitatório na modalidade inexigibilidade de licitação, para a Contratação de Empresa do 
ramo, para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em Licitações e Contratos, em atendimento 
a demanda da Secretaria Municipal de Administração de Itapetinga/BA.:.

De inicio, insta ressaltar que não obstante a obrigatoriedade de emissão de parecer jurídico em procedimentos 
administrativos relativos a licitações e contratos administrativos, isto não obriga o administrador a adotá-lo, ante 
a própria natureza opinativa e não vinculante do parecer, conforme ensina a abalizada doutrina de Hely Lopes 
Meirelles(2016):

mailto:procuradoriageralJtapetinga@hotmail.com


Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:

r

1

*!í

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de indole constitucional, para a realização de 
contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos 
princípios basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

Procuradoria 
Geral

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:

(...)

XXI ■ ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante.processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.

NosdizeresdeUcasRoctraFurtado. Munlc.p|o
Ruo Bellzário Ferraz, 11. Io Andar - Centro. Itapetlnga-BA
procuradoriageroLitapetinga@hotmall.com

@procuradorialtapetinga

Em inicio de análise cabe asseverar que consta nos autos a solicitação encaminhada pela Secretaria 
Administração do Município, justificando a necessidade do serviço a ser contratado, bem assim, o quantitativo e 
as respectivas dotações orçamentárias.

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da contratação 
direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível quando houver 
inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. 
Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se 
desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.

P.O ITfiPETINGfl
PREFEITURA

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 
previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à 
celebração de contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 
e 75 da Lei n.° 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação.

O

mailto:procuradoriageroLitapetinga@hotmall.com
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No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que abarque a inexigibilidade de 
licitação prevista no art. 74, inciso III, da Lei n.° 14.133/2021, in verbis:

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os requisitos necessários 
à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de 
contratação direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n.° 8.666/1993.

Com base no art. 7o, §1° da Lei n.° 14.133/2021, as contratações públicas devem observar a justificativa da 
necessidade para a contratação, exigindo que a Administração comprove a incapacidade técnica ou operacional 
do corpo jurídico interno para realizar os serviços demandados.

Procuradoria
Geral

sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. Realiza-se 
está a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da lei, seja 
considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não pode ser 
realizada quando não houver competitividade em relação ao objeto licitado.

1
J

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a.competição, em especial nos 
casos de:

C-)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias, financeiras ou tributárias;7

1- 
l
i

'4
1

1
IJ

...
Ill - contratação dos seguintes jserviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente inteleçtual'_çqrh profissionais ouiemprèsás de notória 
especialização, vedada a \ine\igibiiidade. para: serviços depublicidade e 
divulgação: ■ :

Si ITflPETINGR
PREFEITURA

No dizer de Hely Lopes Meirelles (2016) serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco 
difundido, consoante se infere abaixo:

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são realizados 
por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa 
científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de conhecimentos pouco 
difundidos entre os demais técnicos da mesma

Procuradoria Geral do Município
Rua Belizário Ferraz, 11, Io Andar - Centro, Itapetinga-BA
procuradoriageral_itapetlnga@hotmall.com
©procuradoriaitapetinga JM

mailto:procuradoriageral_itapetlnga@hotmall.com
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Art. 74. (...)

'7

^7

•Ja

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, 
acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 
assim dispõe:

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, III, "c" da Lei n.° 14.133/2021) constam os 
seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de 
contratação diretamente com a empresa tecnicamente especializada.

Procuradoria Geral do Município
Rua Belizário Ferraz. Jl, Io Andar - Centro, ltapetlnga-BA
procurodoriageraLitapetinga@hotmall.com

@procuradorlaitapetinga

Mais a mais, em continuidade a análise, a Instrução Normativa n.0 65, de 27 de julho de 2021, da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, aplicável ao Município de 
Canoas por força do art. 3o do Decreto Municipal n.° 390/2023:

Procuradoria
Geral

(■■■)

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
aplica-se o disposto no art. 5°.

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no 
art. 5°, a justificativa de preços serà dada com base em valores de contratações 
de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação peía 
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido.

§ 3o Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 
preços demonstre a possibilidade de competição.

P.O ITAPETINGA
PREFEITURA

0

(gs/ es íseà iü

mailto:procurodoriageraLitapetinga@hotmall.com
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1
VI ■ razão da escolha do contratado;

‘T
VII - justificativa de preço;

VII! - autorização da autoridade competente.

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de acordo com os praticados 
no mercado, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 7o colacionado supra.

Procuradoria
Geral

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I elido art. 75 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput 
poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa.

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedores, (grifei)

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;

Procuradoria Geral do Muníciplo
Rua Belizário Ferraz, 11,1° Andar - Centro, ltapetlnga-BA
procuradoriageraLltapetinga@hotmall.com

íffiprocuradoriaitapetinga

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibi/idade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: • .

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

I
'5i
1

•3.

•f

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, “c" da Lei n.° 14.133/2021, bem 
como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as; demais providências que devem ser 
adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de çóhtratação direta^ que'comprèêhde os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído.com os documentos a seguir: . ■_

ra rmPEWGfi
W1ÍF PREFEITURA

mailto:procuradoriageraLltapetinga@hotmall.com
instru%25c3%25addo.com
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1 III-DISPOSIÇÕES FINAIS

O inciso I cita o “documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo”.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a demanda, o que, s.m.j., no 
Município, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar 
a necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de 
bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

Em relação à disponibilidade orçamentária, não consta ata de autorização da LOA e termo de reserva emitido 
pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa.

Do exposto, a via da contratação de serviços advocatícios para desempenhar atribuições ordinárias da 
Procuradoria Municipal é vedada pela legislação vigente, pela jurisprudência consolidada e pelos entendimentos 
do TCM/BA. Contudo, é possivel admitir tal contratação em casos excepcionais, desde que o objeto do contrato 
seja limitado a atividades técnicas especializadas, de alta complexidade e singularidade, devidamente 
justificadas no processo administrativo e amparadas pela legislação aplicável, o que restou comprovado, ante a 
colação de atestado de capacidade técnica e cursos de especialização.

A adoção dessas cautelas visa garantir a conformidade legal, a eficiência administrativa e o respeito aos 
princípios constitucionais que regem a administração pública.

Procuradorio Geral do Município
Rua Belizário Ferraz, II. Io Andar - Centro, ltapetlnga-BA
procuiadorlogeral_ltapetinga@hotmall.com

@procuradorioitapetingo

Procuradoria
Geral

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.
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Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos 
que constam, até a presente data, nos autos do procedimento licitatório em tela. Destarte, a Assessoria Jurídica 
presta consultoria sob 0 prisma estritamente iuridico, não^lhe competindo adentrar à conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa.

ASSIM, CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO ORA APRESENTADA e do exposto acima, OPINA-SE 
PELA VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO PRETENDIDA, COM FULCRO NO 
ARTIGO 74, INCISO III. “C” DA LEI N.° 14.133/2021,

PS ITAPETINGfi
PREFEITURA
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É o PARECER, o qual submetemos à consideração superior.

Itapetinga/BA, 02 de janeiro de 2025.

PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO

1 OAB/BA 40.071
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Procuradoria Geral do Município
Rua Belizário Ferraz, 11.1° Andar - Centro, Itapetinga-BA
prccuradariageraLitapeiinga@hotmail.com
@procuradoriaitapetinga

Procuradoria
Geral

ANDERSON CARLOS \LVE$ MACEDO
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COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Itapetinga-BA, 03 de janeiro de 2025.

IRQ DE BRITTO BORGES

iihjI l ing.3

ESTADO'DA. BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA

E-?«-

Comunico ao Senhor Prefeito EDUARDO JORGE ALMEIDA HAGGE, a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 003/2025, através PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025, para contratação 

da Empresa: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 
53.149.443/0001-05, situado à Rua Barão do Rio Branco, n° 63, Sala 204, bairro Centro, CEP: 

45.700-000, Município de Itapetinga, Estado da Bahia, Telefone: (077) 98829-9465, e-mail: 

mattosemattosadv@hotmail.com, neste ato representado, pelo Senhor Diogo Alves Mattos, 
brasileiro, advogado inscrito na OAB/BA sob o n° 24.674 e CPF sob o n° 834.558.925-15. Constitui 

objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS para o Município De Itapetinga, com foco 

estratégico na área de Licitações e Contratos, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração. Com valor global de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), 
para que haja ratificação dentro do prazo legal de três dias, conforme disposto no art. 72 da Lei 
14.133/21.

SecielàriaMuniciya -
Deciet< X 'I

ALESSANDRA RE[E
SECRETÁRIA MUN CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

)2J25
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Itapetinga-BA, 03 de janeiro de 2025.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2025

EDUARDOJ
PREFEITO MUN

O Senhor Prefeito EDUARDO JORGE ALMEIDA HAGGE, no uso de suas atribuições legais, 

ratifica, adjudica e homologa a contratação, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para 

contratação da Empresa: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ n° 53.149.443/0001-05, situado à Rua Barão do Rio Branco, n° 63, Sala 204, bairro Centro, 

CEP: 45.700-000, Município de Itapetinga, Estado da Bahia, Telefone: (077) 98829-9465, e-mail: 
mattosemattosadv@hotmail.com, neste ato representado, pelo Senhor Diogo Alves Mattos, 
brasileiro, advogado inscrito na OAB/BA sob o n° 24.674 e CPF sob o n° 834.558.925-5. Constitui 

objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS para o Município De Itapetinga, com foco 

estratégico na área de Licitações e Contratos, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração. Com valor global de R$ 144.000,00 (Cento é quarenta e quatro mil reais), 
conforme disposto no art. 72 da Lei 14.133/21.

I
WmngíÍ ESTADO DA BAHIA .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA

DF^E ALMEIDA HAG^

ICIPAL DE ITARE7ÍNGA-BA
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EXTRATO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 002/2025 • PREFEITURA M. DE ITAPETINGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8:003/2025.
INEXIGIBILIDADE N8:002/2025 • PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPETINGA-BA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA-BA
CNPJ N8: 13.751.102/0001-90
CONTRATADA: DIOGO ALVES MATTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA
CPFN8: 53.149.443/0001-05.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatldos especializados para 
o Município de Itapetinga. com foco estratégico na àrea de Licitações e Contratos, contorme 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Itapetinga
.ESTADO DA BAHLAi

Edição 4.035 / Ano 15 
28 de janeiro de 2025 

Página 3

VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). 
DATA: 03/01/2025
DE ACORDO COM A LEI N8:14.133/21, Art. 74. Inciso III. alínea *c'

Praçu Dairv U'ntlev. XMf * llnlrro: Ccniro 
CNPJ: 13.751.102/0001-90 

Hopclingü • llahlu

AVISO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA-BA

WOF/C/AL
Prefeitura Municipal 

cfe Itapetinga
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Itapetinga-Ba, 31 de janeiro de 2025
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ISB

wSecretaria de
Administração

PORTARIA N° 002/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Edição 4 039 / Ano 15 ... 
31 de Janeiro de 2025

Página 26

................................................... Certifícaçào Digital: GELY0QNU-FTJWUDTN-1BY67GCG-NVEME8XK.............................................................
Versão eletrônica disponível em: https://diariooficial.itapetinga.ba.gov.br

Documento assinado dlgltalmente conforme MP n° 2.2002/200 ide 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de. Chaves Públicas Brasileira r ICP Brasil

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
7’ da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora ANA PAULA DE JESUS OLIVEIRA, matricula n° 18445, como Fiscal 
de Contratos da Secretaria Municipal de Administração, para fiscalizar os contratos de assessoria 
e assessoria jurídica dessa Secretaria, conforme a Lei n° 14.133/2021.

Art. 2a O servidor designado deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, 
observando as atribuições conferidas pela Instrução Normativa ne 66, de 18 de abril de 2023, que 
aprova o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos.

Art. 3s Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.

ALESSANDRA RIBEIRO DE BROTO BORGES 
Secretária Municipal de Administração

ITAPETINGR
PREFEITURA
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